
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA xx  p 

ESTADO DO PARANÁ 
UMUARAMA 

PORTARIA N° 036/2016 

Revogar a Portaria n° 3588 de 13 de outubro de 2015, que 
concedeu licença saúde ao servidor ANTONIO CARLOS 
LAVAGNINI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. Revogar a Portaria n° 3588 de 13 de outubro de 2015, que 
concedeu licença saúde ao servidor ANTONIO CARLOS LAVAGNINI, portador da 
cédula de identidade RG n°. 808.037-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.° 046.473.789-34, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar, de Engenharia, nomeado em 01 de março de 
1992, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, a 
contar de 13 de dezembro de 2015. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de janeiro de 2016. 

ARMANDQ,CORDT,S FIL p 
Secretaria-deÁdmIhistríçib 
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